
PROJETO DE LEI N°: 8/2026 

Institui no Município de Rio
Novo/MG o Programa “Fila
Zero do Autismo”, destinado a
garantir diagnóstico e início do
acompanhamento para crianças
com suspeita de autismo em
prazo determinado e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Rio Novo, Estado de Minas Gerais, aprovou,
e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Rio Novo/MG o
Programa “Fila Zero do Autismo”, com o objetivo de reduzir ou
eliminar o tempo de espera para diagnóstico e início do
acompanhamento de crianças com suspeita de Transtorno do Espectro

Autista na rede pública municipal de saúde.

Art. 2º - O programa garantirá que crianças com suspeita de
Transtorno do Espectro Autista tenham acesso à avaliação diagnóstica
completa no prazo máximo de 120 dias, contados a partir do primeiro

encaminhamento médico ou profissional da saúde.

Art. 3º - Para cumprimento desta Lei, o Poder Executivo poderá adotar
medidas como:
I – realização de mutirões de avaliação e diagnóstico;
II – ampliação temporária de consultas especializadas;
III – convênios com clínicas, hospitais e instituições especializadas;
IV – contratação ou credenciamento de profissionais especializados;
V – criação de fluxo prioritário para investigação diagnóstica.

Art. 4º - Após a confirmação diagnóstica, a criança deverá ser
encaminhada prioritariamente para acompanhamento terapêutico
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multiprofissional, conforme orientação médica.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para definir
procedimentos, critérios e órgãos responsáveis pela execução do
programa.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Novo, Minas Gerais, 11 de março de 2026.

FABIANO ARAUJO RODRIGUES
Vereador - PP

JUSTIFICAÇÃO

O diagnóstico precoce do Transtorno do Espectro Autista é
fundamental para o desenvolvimento da criança, pois permite o início
rápido de terapias e intervenções adequadas. No entanto, muitas
famílias enfrentam longas filas de espera para consultas e exames
especializados, o que pode atrasar o diagnóstico por meses ou até
anos. A criação do Programa Fila Zero do Autismo busca reduzir esse
tempo de espera, garantindo que as crianças tenham acesso rápido à
avaliação especializada e ao acompanhamento necessário. Essa

medida representa um importante avanço na política pública de

inclusão, saúde e desenvolvimento infantil, proporcionando melhores
condições de tratamento e qualidade de vida para as crianças e suas
famílias. Diante da relevância social da proposta, solicitamos o apoio
dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.

Rio Novo, Minas Gerais, 11 de março de 2026.
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FABIANO ARAUJO RODRIGUES
Vereador - PP

Câmara Municipal de Rio Novo - MG - Rua Dr. Basílio Furtado, nº:
48, 36150-000

e-mail: camararionovo@gmail.com - Tel.: 3232742212
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